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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. N" 356/13-03

_u

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO
IPAAM, no uso dÍrs atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

*
rni4

INTERESsADo: Movile lndústria Metalplástica Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Abiurana, no

lndustrial, Manaus - AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

2808, Galpão l, Distrito

CNPJ/CPF: 00.362.839/0002-50

Foxr: (92) 99225-1676

REcrsrRo No IPAAM: 1 01 2.0341

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

INScRTÇÀo Esr,q,ou.{L: 06. 300.664-2

FAx:

PRocEsso Nq: 12981T110

LocALrzAÇÀo DÂ ArryrDÂDE: Av. Abiurana, no 2808, Galpão I, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 03"06'50,91'S e 59"57'47 ,24'Yrl, Manaus - AM.

FrNÀLrDÂDE: Autorizar a ativÍdade de fabricaçâo de lanternas indicadora de direção,
peças estampadas e/ou formatadas para ciclomotores, motonetas, triciclos e
quadriciclos.

PorENCrÀL PoLUTDoR/DEcRADloon: Médio Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALrDÂDE DESTA Lrcnnçl: 02 Axos.

Atenção:
Esta licença é compostâ de ll restrições e/ou cotrdições co[stantes Do yerso, cüjo não
clmprimcnto/âtendimento sujeitará a sus iovâlidâçâo e/ou ss pen8lidades previstas em normas,
Esta licetrçâ não comprova nem substitui o documetrto de propriedâde. de posse ou de domítrio do
imóvel.
Esta licença deve permauecer tra localizâçío da rtiyidade e expost& de formâ yisível (frerte e verso).
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milson Souto C. Junior
Gere e, no exercício da Diretoria Técnica
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Juliano Marcos V{ente de Souza
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Av. Mario Ypiranga Mont€iro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Forct (92r 21234721 I 2123ô731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DE§TA.LICENÇA - LO NO 356/13-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ounos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação dâ Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

r2gantrc.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5. Estâ Licençâ é válida apenas para a locailizagáo, atividade e finalidade constant€ na mesmá,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal
7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superÍiciais e subterâneas e em

sistemas de úenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9- Realizr monitoramento semestrâl dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento de efluentes

biológicos (efluente bruto e final), realizado por laboratório licenciado e cadâstrado neste

IPAAM, os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmenos para análise: pH'
cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolYidos' sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspcnsos, sólidos fixos, nitratos, nitritos, nitrogênio
totâ|, fosfato e coliformes tçrmotolerantes, devendo ser encaminhado no mês seguinte a

análise a este lnstituto. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer

parâmetros, apresentar relatório com as medidas tomadas para correção.
10. Realizar nest€ IPAAM, no prâzo de 90 dias, os seguintês documentos âtualizados:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL a;firalizado, conforme
Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para impl€mentação de Logística
Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-

consumo, em atendimento às Leis, Federal no 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadwl4.457
de 12 de abril de 2017, rggulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal no

10.93612022 e Estadual n" 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial

da respectiva atividade.
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB ü empresa.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença:
a) Documento comprobatório de destinação dos resíduos gerados na atividade do

empreendimento.
. b) Comprovante de destinação final do lodo oriundo da ETE.

c) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


